
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          DE  2014 

(Do Sr. Jorginho Mello) 

 

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 3689, de outubro 

de 1941, Código de Processo Penal. 

 

 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

 

Art. 1º Esta lei Altera o Decreto-Lei nº 3689, de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal. 

Art. 2º O Art. 301 do Decreto-Lei nº 3689, de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 301.  Qualquer do povo poderá prender e a polícia deverá 

prender e autuar quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Parágrafo único. Após a lavratura da prisão feita pela polícia, no 

prazo máximo de vinte e quatro horas, a pessoa presa deverá ser 

conduzida à presença do juiz competente, ocasião em que deverá 

ser apresentado o auto de prisão em flagrante acompanhado de 

todas as oitivas colhidas e, caso o autuado não informe o nome de 

seu advogado, deverá ser encaminhada cópia integral para a 

Defensoria Pública.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Brasil é signatário do Pacto de Direitos Civis e Políticos, 
promulgado por meio do Decreto no 592, de 6 de julho de 1992, que reconhece 
a todos os membros da família humana direitos iguais e inalienáveis, 
constituindo a dignidade humana o fundamento da liberdade, da justiça e da 
paz no mundo. Nesse contexto, o item 3 do artigo 9 do referido Pacto, 
estabelece que: 

“Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração 
penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou 
de outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e 
terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em 
liberdade.” 

O nosso país também é signatário da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) promulgada pelo 
Decreto no 678, de 6 de novembro de 1992, que traz igual determinação no 
item 5 do seu artigo 7. 

Assim, o presente projeto objetiva determinar o prazo de vinte e 
quatro horas para a apresentação do preso à autoridade judicial, após 
efetivada a prisão, a fim de que seja resguardada sua integridade física e 
psíquica. 

O art. 5o, inciso LXII, da Constituição determina que a prisão de 
qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada, 
procedimento que o atual art. 306 do Código de Processo Penal detalha, ao 
dispor que, em até 24 horas após a realização da prisão, será encaminhado ao 
juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o 
nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. 

Essa medida legislativa é uma realidade no mundo civilizado, 
como na Alemanha, que determina que o preso seja apresentado no dia 
seguinte à prisão. Constituições mais modernas, como da África do Sul, 
preveem medidas idênticas. 

Finalmente, cumpre observar que o projeto é resultado de 
diálogos com o Ministério da Justiça, a Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República e organizações de direitos humanos da sociedade 
civil. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20678-1992?OpenDocument


Confiantes de que a proposta contribui para aprimorar a esfera 
criminal de nosso sistema de Justiça, contamos com o apoio das senhoras e 
dos senhores deputados para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em         de            de 2014. 

 

 

Deputado JORGINHO MELLO 

 


